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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS 
Nossa maior obra é cuidar das pessoas 

CNPJ: 01.618.704/0001-95 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00025/2023 

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Casinhas, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Severino Augusto de Miranda - Centro 
- Casinhas - PE, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 050, de 03 de Agosto de 2020; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00019/2023 que objetiva o registro de 
preços para: Aquisição parcelada, conforme demanda, de gêneros alimentícios para atender as demandas 
das diversas secretarias e os Órgãos Participantes, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Casinhas/PE; resolve registar o preço nos seguintes termos: 

Órgão elou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA IvIUNICWAL DE 
CASINHAS - CNPJ n° 01.618.704/0001-95. 

VENCEDOR: L FLAVIA BANDEIRA DE AGUIAR & CIA LTDA 
CNPJ: 09.382.927/0001-08 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

4 AFIAMBRADO, embalagem com identificação do ESTRELA 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deveu' ter registro rio ivlinistáio da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

5 ALFACE boa qualidade, fresco, isento de sujidades, VERDAO 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido 
ALHO de ótima qualidade, fresco, compacto e firme, isento VERDAO 
de sujidades, tamanho e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido 
ARROZ PARBOLIZADO tipo 1 Pré— cozido, constituídoRAMPINELLI 
de grãos inteiros, com teor unidade máxima de 15%, 100% 
natura1,0% de gordura trans., não precisa lavar, isento de 
sujidades e plástico atóxico. 

9 BATATA DOCE de primeira, sem rama, tamanho e VERDAO 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos fisicos e mecânicos oriundos de manuseios e 
transporte, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada 
em caixa. 

10 BATATA INGLESA de primeira, apresentando tamanho, VERDAO 
cor e com formação uniforme, fresca, compacta e firme, 
sem lesões de origem rachaduras e cortes, sem danos 
fisi s e mecânicos, oriundo de manuseio e transporte, 
devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em caixa. 

13 BISCOITO ROSQUINHA sabor coco, composição básica: VITARELLA 
farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar e outras 
substâncias permitidas. Embalado em plástico atóxico. 
Pacote com 400 gr. 

15 BOLO DE BACIA DE TRIGO composto de farinha de CLARA 
trigo (enriquecida corri feno, cálcio e vitaminas &TEREZA 
complexo b), ovos, açúcar, leite em pó, margarina e 
fermento acondicionado em forma de papel e embolado em 
plástico transparente atóxico por unidade. Unidade com 
50g 

" 1"elleeler 

UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
KG 1410 30,00 42.300,00 

Kr= 340 10,00 3.400,00 

KG 195 16,00 3.120,00 

KG 6955 4,05 28.167,75 

KG 545 3,90 2.125,50 

KG 365 4,90 1.788,50 

PCT 5370 4,20 22.554,00 

UND 32500 0,55 17.875,00 
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PRFMTI IRA MI INWIPAI fl rAMNFIAÇ 
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CNPJ: 01.618.704/0001-95 

CARNE BOVNA (PATINHO OU ALCATRA), FORTIBOI 
congelada, de primeira qualidade, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. Durante o 
processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação 
de excessos de gorduras, cartilagens e aponeuroses), deve 
apresentar- se livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa altera- la ou encobrir alguma 
alteração. deve conter no máximo 10% de gordura e 
máximo 3% de aponeuroses. Embalado em plástico 
transparente, atóxico, resistente ao transporte e 
armazenamento. Rotulado conforme legislação vigente. 
CARNE BOVINA MOÍDA (acém ou músculo). FORTIBOI 
Congelada, de primeira qualidade, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. Durante o 
processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação 
de excessos de gorduras, cartilagens e aponeuroses), deve 
apresentar-  se livre de parasitas e de qualquer substância 
contarninante que possa alterá- la ou encobrir alguma 
alteração. Deve conter no máximo 10% de gordura e 
máximo 3% de aponeuroses. Embalado em plástico 
transparente, atóxico, resistente ao transporte e 
armazenamento. 

20 CEBOLA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, VERDAO 
isenta de sujidades, tamanho e colocação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida. 

21 CENOURA de ^ffilla qualidade, fresca, compa, t% e finr.P,vERD.A0 
isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida. 

23 CHUCHU de ótima qualidade, fresco, compacto e firme, VERDAO 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido 

24 COENTRO de ótima qualidade, fresco, compacto e firme, VERDAO 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido. 

26 COMINHO EM PA de 1' qualidade, fino ho-togêreo,NARDP TLKIA 
acondicionado em saco plástico transparente atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. 10 pacotes com 100g 

29 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, de rápido cozimento, TURQUESA 
constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade 
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e 
misturas de outras espécies. 

30 FEIJÃO ivíACASSAR, de ia qualidade, novo de rápidoNILDA 
cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios, com 
umidade permitida em lei, isento de material terroso, 
sujidades e misturas de outras espécies. 

31 FEIJÃO PRETO, de ia qualidade, novo de rápido TURQUESA 
cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios, com 
umidade permitida em lei, isento de material terroso, 
sujidades e misturas de outras espécies. 

35 FUBÁ DE MILHO, Pré- cozido, com aspecto, cor e saborNOVO MILHO 
próprios. Isento de sujidade, parasitas e larvas, em 
embalagem própria e impermeável. Pct. Com 500g 

36 INHAME de ótima qualidade, fresco, compacto e firme,VERDA0 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido. 

37 JERIMUM de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, VERDAO 
isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida. 

411. 11.11~,:: 
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KG 250(1 26,00 65.000,00 

KG 3250 9,00 29.250,00 

KG 325 2,70 877,50 

4,20 1.165,00 

KG 195 4,19 817,05 

KG 100 7,35 735,00 

Kr; 100 12,00 1.200,00 

KG 3900 7,40 28.860,00 

KG 3900 6,10 23.790,00 

KG 2275 7,00 15 925.00 

PCT 9100 1,4: 12.922,00 

Kr= 975 4,98 4.855,50 

KG 325 2,12 689,00 
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39 LIMÃO de ótima qualidade, fresco, compacto e firme,VERDA0 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido 

42 MACAXEIRA de ótima qualidade, fresca, compacta e VERDAO 
firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida 

46 MELANCIA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, VERDAO 
isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida 

- t Oo 
A  MORTADELA TRADICIONAL SADIA 

49 ÓLEO DE CANOLA OU DE SOJA REFINADO, obtido SOYA 
de espécie vegetal. Isento de ranço e substâneins estranhas. 
Embalagem 900 ml 

50 OVO DE GALINHA, na coloração branca, tamanhoENAVES 
médio, com a casca limpa, integra (sem rachaduras) e sem 
deformação, peso mínimo de 50 gramas, a clara deve ser 
iimpida, transparente e consistente e a gema deve ser 
translúcida, consistente, centralizada e sem 
desenvolvimento de germes. Bandeja com 30 unidades 

53 PIMENTÃO de ótima qualidade, fresco, compacto e firme, VERDAO 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido 

54 PROTEÍNA DE SOJA Texturizada, Com sabor carne, em CANIL 
grãos, 100% natural, desidratada e destinada ao consumo 
humano. Pacote 500 g 

57 SALSICHA DE CARNE BOVINA, tipo hot— dog com noTONY 
máximo de 2% de amido. com aspecto característico, cor 
própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 
10% 

58 SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE, preparada com 88 
sardinhas frescas, limpas, evisceradas, descabeçadas, 
descamadas, livre de nadadeiras; ausência de sujidade. Não 
deverá apresentar manchas escuras no músculo e 
submetidas a prévia inspeção sanitária. Com quantidade 
inferior a 500mg de sódio por 100gr de alimento e 

i,,férior a 5 , 6g rie gorrillrn satm,rin prxr Meg ele 

alimento. Peso líquido drenado não deverá ser inferior a 
60% do peso declarado no rótulo, as embalagens não 
deverão apresentar perfurações, ferrugem, estufamento e 
falhas de verniz interno. de 125g 

61 TOMATE de ótima qualidade, fresco, compacto e firme, VERDAO 
isento de sujidades, tamanho e coloração uniforme, 
devei-ido SCf bem desenvolvido 

62 VINAGRE DE ÁLCOOL, fermentado acético de álcool e MINHOTO 
ts.eid^ vnl,stil 4,n%, -em glúten. p,.., .,,com f 00 Ir,

63 CHARQUE MAGRA BOVINA, salgada, curada eGMA 
dessecada (dianteiro/traseiro. a capa de gordura máxima 
não deve ultrapassar 20%. Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas com aroma/odor característico do produto, aspecto 
consistente e uniforme, cor característica do produto e 
textura firme e compacta. Embalado em plástico 
transparente, atóxico, resistente ao transporte e 
armazenamento. 

/ -,T Á T Ter TL, A VITI! Tit T'TTIP A TA X7 AT VT A Tr? Tile TM . 
tt 1 1‘.11V112.11X" - LJft V rt.L..11./C11.1.12. 1"/ 1 .11‘ A.J . 

KO 65 1,34 87,10 

KG 650 4,20 2.730,00 

KG 1690 3,16 5.340,40 

KG 1040 2,97 .3.088,80 
UND 3640 6,40 23.296,00 

CX 1105 0,60 663,00 

KG 195 1,49 290,55 

PCT 1950 3,20 6.240,00 

KG 1690 8,00 13.520,00 

LT 3900 3,99 15.561,00 

KG 1560 3,10 4.836,00 

FR 585 1,40 819,00 

KG 591 28,90 17.079,90 

Till7" .,A1 401 . 1652, 55 
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A referida A+.,  de Registro cle Preços terá a vigência dc 12. ku.k./....,/ ii.t•.0%.,a, considerados da data ,'ie. 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Casinhas firmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 
licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
,A. cada efeti'vução da contratação objeto registrado decorrente desta ,A.ta, devidamente formalizad'a 
através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00019/2023, parte integrante do presente instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Casinhas, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sisterna de registro de preços, mediante pre,cesso regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 'DA CONTRA' TAÇÃO, 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio 
do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
n wantittive, ala-. "i•if"te " ser executAo se0 ,-xcliisivrnente o r.,,rresporyiente contr.tf, e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não ateildendo uutivut:asão pai fel:à dtÜ, G Ol;Ul GfidU Gjta U do pi dLl) de validade da Ata 
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis. 
fl  rnntratn (111 inçtriimpntri PCIIiiVg lente, deer,rrente prPcirntp certnrrie, quntylr, fc,r n C" fl , de V P 0 Ser 

assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente -venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado coin a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93. 

ri _Á T TRI Tf A Qi TA R TA - DAS ANÇÕF's AnMINTsTR A_TIVAR: 

41111111111111111~ 
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Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registo de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar—se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastratnento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos) sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais 
cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — 
advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente;
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 
e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00019/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedota do terei ido cei tatue: 

- L. FLAVIA BANDEIRA DE AGUIAR 84 CIA LI DA 

09.382.927/0001-08 
Valor: R$ 401.168,55 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Surubim. 

e OSA DA SILVA AGUIAR l5"11ANA B 
PREFEITA 

FLAVIA EIRA DE AG & CIA 
LTDA 
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